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RESUMO

Em épocas em que a violência doméstica vem somando expressivos índices,
olhares de profissionais de muitas áreas vem buscando ao longo das décadas,
formas de amparo e salvaguarda da integridade física, moral e psíquica das vítimas
dessa natureza de violência, deste modo, a formulação das políticas e estratégias
de intervenção no âmbito da violência doméstica vem delineando formas de evitar
que esse tipo de violência cresça ao longo das gerações. Dados apontados no
estudo "Um Rosto Familiar: a violência na vida de crianças e adolescentes", da
Unicef, publicado em 2017, revelam que uma em cada quatro crianças menores de
5 anos, no mundo, ou seja, cerca 177 milhões, vive com uma mãe vítima de
violência doméstica. No Brasil, conforme o relatório do Ligue 180 – Balanço 2016.1,
mais de 80% dos filhos presenciaram ou sofreram violência junto com as mães. [1]
Pesquisas realizadas com agressores mostram um histórico de vida muito comum
entre eles: “um percentual elevado dos futuros agressores foram anteriormente ou
tem sido testemunhas destas condutas violentas que foram aprendidas durante os
períodos de desenvolvimento e maturação do indivíduo. ”[2], daí o caráter
transgeracional desse tipo de violência, que atinge os homens e as mulheres,
embora por conta de fenômenos psíquicos diversos. Para os homens o que
prevalece é a apreensão do comportamento agressivo. Com efeito, os profissionais
da intervenção social, especialmente psicólogos e assistentes sociais, apresentam
um olhar menos limitado do fenómeno, questionando a divisão entre os conceitos de
vítima direta e indireta, quando referidos às crianças inseridas em contextos
familiares onde existe violência. Embora se entenda que no âmbito judicial,
especialmente da justiça penal, a intervenção deva assentar em garantias
contitucionais. Na abordagem do fenômeno, do ponto de vista da intervenção,
sobrepõem-se duas instâncias: De um lado, os mecanismos de resposta à violência
de género e, de outro lado, os serviços de proteção de crianças e jovens. Há,
portanto, de considerar que o fenômeno deveria ser compreendido de forma mais
ampla, como necessitado de um terceiro mecanismo cuja finalidade trataria da
abordagem e discursões acerca de violência doméstica com crianças e jovens no
âmbito da educação formal, através de atividades que incluam palestras, aulas
lúdicas e trabalhos acadêmicos adequados ao nível de entendimento e aprendizado,
tal abordagem consistiria em introduzir informações preliminares sobre violência de
gênero em âmbito doméstico, o papel do Estado na atuação junto aos agressores e
vítimas numa abordagem educativa e preventiva, visando introduzir na infância
acadêmica informações para a desconstrução de estereótipos de gênero, ou seja,
dos papéis nos meninos e meninas, potenciais agressores e vítimas de violência
doméstica, afim de impactar positivamente esse índice nas próximas gerações.  
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